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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0873880-48.2019.8.15.2001 

 

DESPACHO
 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de ação de cobrança em que a parte Autora requer o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, alegando, para

tanto, ser portador(a) de incapacidade/debilidade ocasionada por acidente de trânsito.

Para o ingresso da ação de cobrança do seguro DPVAT, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do

Recurso Extraordinário 839.353/MA, manifestou entendimento no sentido de que é imprescindível o prévio requerimento

administrativo - o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas - para a existência da

pretensão resistida e, consequentemente, para a configuração do interesse de agir e necessidade da intervenção

jurisdicional.

Na oportunidade da decisão, o STF decidiu que “o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é

compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.”

(Min. Luiz Fux, Relator do RE 839353.)

A esse respeito, é sabido que o interesse de agir estará presente quando o binômio necessidade-adequação for

verificado, isto é, quando houver a necessidade de realização do processo e quando o pedido formulado for adequado

ao provimento jurisdicional ajuizado.

Nesta trilha, infere-se que inexistindo pretensão resistida, inexistirá necessidade do processo e, por conseguinte,

inexistirá o interesse de agir.

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, seguindo o entendimento firmado pela Suprema Corte, também decidiu:

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE

AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO
RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO

DA SENTENÇA. (APELAÇÃO N.º 0010276-88.2015.815.2001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator Des. Romero

Marcelo da Fonseca Oliveira, Data de julgamento 16/02/2016). (grifo nosso)
 

 No caso específico dos autos, tem-se que a parte Promovente não comprovou a realização de prévio requerimento

administrativo para solicitação de pagamento do seguro DPVAT.

Dessa forma, em observância ao precedente do STF, atendendo-se aos preceitos positivados no art. 927, III, do

CPC/2015, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, acostando aos autos

comprovação de prévio requerimento administrativo de seguro DPVAT, para fins de configuração do interesse de agir,

sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito (art. 485, CPC/2015).

 

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

 

 

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA  9ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB.
 
 
 
PROCESSO: 0873880-48.2019.8.15.2001
 
 
 
NIEDJA DOS SANTOS SILVA, já devidamente qualificada nos autos supra referido, através de
seu advogado que subscreve ao final, vêm, tempestivamente, ante a presença de Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho constante no ID 26505353, apresentar manifestação
sobre o requerido, pelas razões abaixo expressas.
 
Fora solicitado por este Juízo, no prazo de 15 dias, que fosse acostado aos autos o “comprovante
do requerimento administrativo junto a uma das Seguradoras ou a Seguradora”.
 
Contudo, Excelência, em análise da Petição Inicial, verifica-se, na página 02, que o Autor recebeu
de uma das seguradoras do complexo FENASEG, a quantia de R$ 2.362,50, em 18/10/2019, o
que já resta subentendido que ocorreu prévio requerimento administrativo.
 
Logo, resta demonstrado que ocorreu o prévio requerimento administrativo, conforme
entendimento do STF.
 
Buscando sanar toda e qualquer dúvida, requer juntada do Aviso do Sinistro e do comprovante de
pagamento de sinistro.
 
Termos em que,
 Pede Deferimento.
 
 
 
João Pessoa, 02 de dezembro de 2019
 
 
 

CARLOS EDUARDO RIBEIRO AMORIM
OAB/PB 21.403
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190580036 Vítima: NIEDJA DOS SANTOS SILVA

Data do Acidente: 17/09/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CARLOS EDUARDO RIBEIRO AMORIM

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), NIEDJA DOS SANTOS SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190580036 Vítima: NIEDJA DOS SANTOS SILVA

Data do Acidente: 17/09/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CARLOS EDUARDO RIBEIRO AMORIM

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), NIEDJA DOS SANTOS SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: NIEDJA DOS SANTOS SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 260

Agência: 000000001

Conta: 000008792597-4

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário da Paraíba 
9ª Vara Cível da Comarca da Capital 

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR 
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581

 
 

 

0873880-48.2019.8.15.2001

 

 
 

DESPACHO
 
 
Vistos, etc.
 
 
Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de
recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do
que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.
 
Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará
audiência de conciliação ou de mediação.
 
Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que
haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a
designação do ato. A experiência prática demonstra que as instituições financeiras não realizam
acordos em demandas congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de
conciliação, sem prejuízo das tentativas conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da
lide.
 
Assim, cite-se a parte demandada para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.
 
Contestada a ação, intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo,
apresentar réplica à contestação.
 
Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial,
NOMEIO como perito a médico Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA, com endereço na Avenida
Antônio de Lira, 588, apt. 204, Tambaú, João Pessoa – PB.
 
Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do
Convênio nº 015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJ/PB.
 
Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.
 
Intime(m)-se a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo
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de 15 (quinze) dias, apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.
 
Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se o perito nomeado para, no prazo
de 10 (dez) dias, dizer se aceita o encargo, bem como para informar a este Juízo, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, data, horário e lugar para a realização da perícia.
 
Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no
dia, hora e local indicados pelo expert para a realização da perícia. Intime-se o Autor
pessoalmente e por meio de advogado, advertindo-os que a ausência na perícia poderá ensejar
na ocorrência de preclusão e, consequentemente, no julgamento do feito com as provas que
constam nos autos.
 
Sendo o caso, encaminhem-se ao perito cópia dos documentos necessários.
 
De logo, determino o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do
parecer técnico.
 
 
Cumpra-se na íntegra.
 
 
João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.
 
 
 
 

 
Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito
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